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GOVERNO DO ESTADO 

Ca 471/2020 Pato Branco, 29 de maio de 2020. 

À 
Câmara Municipal de Pato Branco 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara 

Ref.: Resposta Ofício nº 52/2020 - DL de 21/05/2020 

Em atendimento a vossa solicitação, informamos que a Companhia de Saneamento 
de Paraná - Sanepar não possui contrato para operação e manutenção da galeria de 
águas pluviais do município de Pato Branco e, consequentemente, dos bueiros que a 
compõem. 

Portanto, não é atribuição da Sanepar se manifestar tecnicamente a respeito da 
obrigatoriedade de desinsetização e desratização anual dos bueiros localizados na 
área urbana do município. 

Salientamos também, que consta no Plano Municipal de Saneamento Básico -
PMSB, como responsabilidade do município, dois (2) dos quatro (4) eixos de atuação, 
ou seja, Drenagem urbana e Resíduos sólidos. Sendo os demais atribuídos à 
Sanepar. 

Sendo o que se apresenta, colocamo-nos à sua disposição para maiores 
esclarecimentos, se necessário. 

Íienj osamente, 

Gerente egional Pato Branco 

SANEPAR - Gerência Regional Pato Branco • GRPB 
Rua Clarice Cerqueira, 185- CEP 85501-140 . Fone: (46) 3272-4000 

Mlssao: Assegurar serviços de saneamento ambiental de forma sustentavel e inovadora, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social. 
Vlstlo: Universalizar o saneamento ambiental, com excelência. em todos os municlpios atendidos. comprometida com a satisfaç~o dos clientes. 
Polltlca da Qualidade: Buscar permanentemente a excelência dos produtos próprios e dos adquiridos. 

Polftíca Ambiental: Buscar a sustentabilidade ambiental. social e econômica nas nossas atividades. 

Emanuelle
Carimbo




